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Cojef divulga balanço de mutirões cartorários e
de elaboração de minutas de sentença em 2014

Subseção de Parnaíba/PI divulga lista de
classificados em seleção de conciliadores

Mutirão na seccional do Maranhão
resulta em 60% de acordos celebrados

Atos judiciais do TRF1 passam a ser publicados
a partir de hoje no portal do Tribunal

A Coordenação dos Juizados Especiais Federais (Cojef) da 
1ª Região divulgou os resultados dos mutirões cartorários e 
de elaboração de minutas de sentença realizados em diversas 
seccionais entre os meses de outubro e dezembro de 2014.

Os eventos – nas cidades de Alagoinhas, Feira de Santana 
e Juazeiro, na Bahia, Sete Lagoas e Uberlândia, em Minas 
Gerais, e Araguaína, no Tocantins – foram promovidos pela 
Cojef, em parceria com os juizados locais, objetivando dar 
impulso aos processos que aguardavam ações da secretaria, 
como expedição de Requisições de Pequeno Valor (RPVs), 
certificação de trânsito em julgado, catalogação de sentenças, 
arquivamento e juntada de petições.

Entre os diversos indicadores de produtividade estão quase 
2,7 mil sentenças minutadas, 1.944 decisões/despachos, 1.247 
processos arquivados e mais de 400 RPVs/precatórios expedidos 
durante os mutirões.

A Comissão do Processo Seletivo para Conciliadores da 
Subseção Judiciária de Parnaíba/PI divulgou, na última sexta-
feira, 9, o resultado do concurso aberto em novembro de 2014. 
O edital com a lista dos classificados está disponível na seção 
“Avisos” do Portal da Seção Judiciária do Piauí na internet.

Os dez candidatos classificados serão chamados pela Justiça 
Federal para firmar o Termo de Adesão e Compromisso. A 
convocação para assinatura do Termo e a consequente atuação 
como conciliadores, no entanto, ocorrerá de forma gradativa, 
de acordo com a disponibilidade de vagas e a necessidade, 
conveniência e oportunidade administrativas, obedecida a 
ordem de classificação no processo seletivo.

A 12ª vara da Seção Judiciária do Maranhão (SJMA) concluiu, 
em dezembro, a última etapa do mutirão de processos 
previdenciários realizado no segundo semestre de 2014. 
Durante uma semana, foram realizadas 800 audiências de 
conciliação em ações de aposentadoria rural, auxílio-doença 
e salário-maternidade, todos de segurados rurais. No período, 
foram firmados 362 acordos, com índice de 60% de êxito nas 
transações. O valor apurado ultrapassa R$ 1,6 milhão em 
Requisições de Pequeno Valor (RPVs).

O coordenador do mutirão, juiz federal Márcio Sá Araújo, 
ressaltou que o evento foi “resultado do esforço de valorosas 
contribuições” e agradeceu ao desembargador federal Reynaldo 
Fonseca e a toda a equipe da Coordenação dos Juizados Especiais 
Federais (Cojef) da 1ª Região, e aos juízes federais Warney Paulo 
Nery Araújo, Maurício Rios Júnior e George Ribeiro da Silva, 
pela viabilização dos trabalhos. O magistrado destacou, ainda, o 
apoio recebido da Secretaria Administrativa (Secad), da diretora 
do foro da seccional e dos servidores e colaboradores da 12ª 
Vara Federal. Com informações da SJMA

A partir desta segunda-feira (12) os 
atos judiciais do TRF da 1ª Região passam 
a ser publicados no Portal do Tribunal, 
em substituição à Imprensa Nacional, 
conforme previsto na Resolução Presi 
25/2014. Os primeiros cadernos 
consolidados pelo novo sistema já podem ser consultados 
no link “Diário Eletrônico de Justiça”, localizado no menu à 
direita da página principal do Portal. Nas seções e subseções 
judiciárias da 1ª Região a mudança começa a valer no dia 2 
de março.

Desde a última sexta-feira, 9, as unidades publicadoras do 
Tribunal passaram a enviar atos administrativos e judiciais 
à publicação por intermédio do Sepublic – sistema próprio 
do TRF1 – e da Biblioteca Digital (matéria administrativa). 
Até o dia 1º de março o Diário da Justiça Federal da 1ª 
Região (e-DJF1) será composto de três cadernos, sendo um 
caderno único de atos judiciais e administrativos das seções 
e subseções judiciárias – consolidado e disponibilizado 
pela Imprensa Nacional –, um caderno de atos judiciais 
e um caderno de atos administrativos, estes do TRF1, 
consolidados e disponibilizados pelo próprio Tribunal.


